 
        

        

















    



  






    
        
            
                ×
                

            

            
            

        

    




 
 





 
 

        

        
        Passar para o conteúdo principal
        
        










 

















 	 	 	
	
	
	
	 
		
		
			































			    [image: Voltar à página inicial do EUR-Lex]
			    [image: Voltar à página inicial do EUR-Lex]
	            Acesso ao direito da União Europeia 	 
 
 
	
	
				EUR-Lex Acesso ao direito da União Europeia
	
	
	
		
				
					
						
							
	
	
		
							Português						
							PT
							(current language)
						
					
	
						





	
		
	
	
			Língua
			български (bg)
Español (es)
Čeština (cs)
Dansk (da)
Deutsch (de)
Eesti keel (et)
Ελληνικά (el)
English (en)
Français (fr)
Gaeilge (ga)
Hrvatski (hr)
Italiano (it)
Latviešu valoda (lv)
Lietuvių kalba (lt)
Magyar (hu)
Malti (mt)
Nederlands (nl)
Polski (pl)
Português (pt)
Română (ro)
Slovenčina (sk)
Slovenščina (sl)
Suomi (fi)
Svenska (sv)


		
	



	
	
						
	
						
							
	
	
								  		
									O meu EUR-Lex
									
								
				
							O meu EUR-Lex
	






























Iniciar sessão
	Registar-se
	
	






























As minhas pesquisas recentes (0)

	

	 	
	












	
		
	
	
	
			
			

			
					
				
						
   		 					
							<a href="https://eur-lex.europa.eu/content/help/eurlex-content/experimental-features.html" target="_blank">Mais informações sobre o espaço das funcionalidades experimentais</a>			

				
					Funcionalidades experimentais
					
				
				
					
		
	




	
			
			
			
				×
				
					Escolha as funcionalidades experimentais que pretende experimentar

					

					
						Quer ajudar-nos a melhorar o EUR-Lex? Eis uma lista de funcionalidades experimentais que pode ativar. Estas funcionalidades ainda estão a ser desenvolvidas; não estão cabalmente testadas e podem reduzir a estabilidade do EUR-Lex. Diga-nos o que pensa delas.

					

					
						 
						Atenção! Foi detetado um conflito — escolha outra combinação de funcionalidades.
					

					
						
								
                                        	
                                                    
                                                         Substituição de identificadores CELEX por títulos curtos — funcionalidade experimental. Substitui os identificadores CELEX clicáveis dos tratados e da jurisprudência por títulos curtos.
  
	
                                                    
                                                         Visualização das relações entre documentos. Apresenta um gráfico dinâmico com as relações entre o ato e os documentos conexos. Neste momento, esta funcionalidade só está disponível para instrumentos legais.
  

	
	
                                        	
                                                    
                                                         Mostrar as hiperligações profundas no texto do documento (tamanho inferior a 900 KB). Esta funcionalidade ativa hiperligações para outros atos jurídicos referidos nos documentos.
  

	


						

					

					
						 Aplicar
		
	
	
	




	































	





	 		
	







	
		
			
				
					×
				
				Select
					site language

			

			

			
				
					

						
	
	
	
	
	
	
	
	
	
							
									 български
	(bg)
	
	
	 Español
	(es)
	
	
	 Čeština
	(cs)
	
	
	 Dansk
	(da)
	
	
	 Deutsch
	(de)
	
	
	 Eesti keel
	(et)
	
	
	 Ελληνικά
	(el)
	
	
	 English
	(en)
	
	
	 Français
	(fr)
	
	
	 Gaeilge
	(ga)
	
	
	 Hrvatski
	(hr)
	
	
	 Italiano
	(it)
	
	

	
	
							
									 Latviešu valoda
	(lv)
	
	
	 Lietuvių kalba
	(lt)
	
	
	 Magyar
	(hu)
	
	
	 Malti
	(mt)
	
	
	 Nederlands
	(nl)
	
	
	 Polski
	(pl)
	
	
	 Português
	(pt)
	
	
	 Română
	(ro)
	
	
	 Slovenčina
	(sk)
	
	
	 Slovenščina
	(sl)
	
	
	 Suomi
	(fi)
	
	
	 Svenska
	(sv)
	
	

	
	
	
						
							
	
	
						
					

				

				
	
	
	
	
	
	



			
	
	
		
			[image: Voltar à página inicial do EUR-Lex]
		
  
		
			
				Este documento é um excerto do sítio EUR-Lex
			

			
			
	
	
	
	
	
 
      
   	
    	      
    		  
			
				





















	

	

	

	

	

	

	


	
	
	
	


	
	












	
	Menu
   
      
         
            Direito da UE

            	Tratados	Tratados em vigor
	Tratados constitutivos
	Tratados de adesão
	Outros tratados e protocolos
	Visão cronológica


               
	Atos jurídicos
	Textos consolidados
	Acordos internacionais
	Documentos preparatórios
	Documentos EFTA
	Procedimentos de adoção de atos de aplicação geral
	Sínteses da legislação da UE
	Instituições da UE	Parlamento Europeu
	Conselho Europeu
	Conselho da União Europeia
	Comissão Europeia
	Tribunal de Justiça da União Europeia
	Banco Central Europeu
	Tribunal de Contas Europeu
	Comité Económico e Social Europeu
	Comité das Regiões Europeu


               
	EuroVoc


         
      

      
         
            Jurisprudência da UE

            	Jurisprudência
	Coletânea da Jurisprudência
	Repertório da jurisprudência


         
      

      
         
            Jornal Oficial

            	Acesso ao Jornal Oficial
	Visualização por dia da série L do Jornal Oficial
	Visualização por dia da série C do Jornal Oficial
	Consultar o Jornal Oficial
	Números impressos juridicamente vinculativos
	Edições especiais


         
      

      
         
            Legislação e jurisprudência nacionais

            	Transposição para o direito nacional
	Jurisprudência nacional
	JURE: jurisprudência


         
      

      
         
            Informações

            	Atualidade
	Alterações recentes no EUR-Lex
	Estatísticas
	Registo ELI	Sobre o ELI
	Informações técnicas
	Quadro de implementação do ELI
	Recursos para implementar o ELI
	Notícias sobre a aplicação do ELI
	Testemunhos sobre o ELI
	Legislation in schema.org


               
	Orçamento em linha


         
      

   



	

	
	 	










	
	
	
	
		
			
	
				
				
					
	
	
	
	
	
	

					Pesquisa rápida	
	
	
	
	
					
						
					
						
	
	
							
						
	
		

	
				
	
			




	
			
				
				    
					
	
	
	
	
	
	
			
	
	
	
	
	
	
	Utilize aspas para pesquisar uma "expressão exata". Acrescente um asterisco (*) a um termo de pesquisa para encontrar variantes (transp*, 32019R*). Use um ponto de interrogação (?) em vez de um caráter no seu termo de pesquisa para encontrar diferentes termos em que só esse caráter varia (ca?a permite encontrar casa, caça, cana, capa).		

				
					 
				
			

	
			
				
					
	































						 
						Conselhos para pesquisar
	
				

				
					Necessita de mais opções de pesquisa? Utilize a	
	
 






























Pesquisa avançada 	
	
	
	

	
	
	
	

	
	

	






 






	Está aqui
		EUROPA
	






























Eur-Lex Página inicial
	Decisão - 2013/33 - PT - EUR-Lex
	




 
















































































	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
























































	
		
			
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

























	
	
	
		
			
				
				
					
						
							
						
					
					
					
				

				
				
					
	
	
				
					Documento 32013D0031(01)

				

				
					











	
	
	
				
					
						














    	
            
 
 
 
 
 Ajuda
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
	
            
                
                Imprimir esta página  
	
                
            





	
	
	
		
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	





		
				
	
	
	
	






    
 
 
 
            
                
                    
	
	
	
						































	Texto
	
	
							
						
		































	Informações sobre os documentos
	
	
							
						

	
						



















	
	
	
	
	
	
	
	

































	
	
	 
	
								 Guardar em «Os meus resultados»
	
	
	
	

	
		
							
								
								Ligação atualizada
		
		

















Ligação permanente


Adicionar este elemento aos favoritos



	
	
							































								 Descarregar a ficha
	
	
		





















	
	
	
	
	
	
	
	

































	
	
	 
								 Seguir este documento
	
	
	
	

	

	
	
					
						
							
	
							
								
								     
								    Índice
								
							
							
								
								     
								    Ocultar índice
 		
	
	
	
	
 
	
	
  
  
 
 
 


	
			
				
						
	






 
 
 









 









 









 










	
	















 
 
 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
		
		
   
      
            
        

      2014/33/EU: Decision of the European Central Bank of 30 August 2013 on the paying-up of the European Central Bank’s capital by the non-euro area national central banks (ECB/2013/31)

      2014/33/UE: Decisão do Banco Central Europeu, de 30 de agosto de 2013 , relativa à realização do capital do Banco Central Europeu pelos bancos centrais nacionais não pertencentes à área do euro (BCE/2013/31)

      2014/33/UE: Decisão do Banco Central Europeu, de 30 de agosto de 2013 , relativa à realização do capital do Banco Central Europeu pelos bancos centrais nacionais não pertencentes à área do euro (BCE/2013/31)

      
         JO L 16 de 21.1.2014, p. 63—64
		 (BG, ES, CS, DA, DE, ET, EL, EN, FR, HR, IT, LV, LT, HU, MT, NL, PL, PT, RO, SK, SL, FI, SV)

         
      

      
         
            [image: Estatuto jurídico do documento]
         Já não está em vigor, Data do termo de validade: 31/12/2018; revogado por 32018D0032 
         
      

      ELI: http://data.europa.eu/eli/dec/2013/33(3)/oj
      

      
         
            
                Mostrar tudo
            
                Fechar tudo
         

      

   




   
      
         
             Línguas, formatos e ligação para o JO
      

   

   
      
         
            
               
                  Língua
               

               
                  	
                        
                           BG
                        
                     
	
                        
                           ES
                        
                     
	
                        
                           CS
                        
                     
	
                        
                           DA
                        
                     
	
                        
                           DE
                        
                     
	
                        
                           ET
                        
                     
	
                        
                           EL
                        
                     
	
                        
                           EN
                        
                     
	
                        
                           FR
                        
                     
	
                        
                           GA
                        
                     
	
                        
                           HR
                        
                     
	
                        
                           IT
                        
                     
	
                        
                           LV
                        
                     
	
                        
                           LT
                        
                     
	
                        
                           HU
                        
                     
	
                        
                           MT
                        
                     
	
                        
                           NL
                        
                     
	
                        
                           PL
                        
                     
	
                        
                           PT
                        
                     
	
                        
                           RO
                        
                     
	
                        
                           SK
                        
                     
	
                        
                           SL
                        
                     
	
                        
                           FI
                        
                     
	
                        
                           SV
                        
                     


               

            

            
               
                   
                  HTML
               

               
                  
                     PT
                  
                  
                      
                     Ativar/desativar lista pendente
                  
                  	
                        
                            
                           BG
                        
                     
	
                        
                            
                           ES
                        
                     
	
                        
                            
                           CS
                        
                     
	
                        
                            
                           DA
                        
                     
	
                        
                            
                           DE
                        
                     
	
                        
                            
                           ET
                        
                     
	
                        
                            
                           EL
                        
                     
	
                        
                            
                           EN
                        
                     
	
                        
                            
                           FR
                        
                     
	
                        
                            
                           GA
                        
                     
	
                        
                            
                           HR
                        
                     
	
                        
                            
                           IT
                        
                     
	
                        
                            
                           LV
                        
                     
	
                        
                            
                           LT
                        
                     
	
                        
                            
                           HU
                        
                     
	
                        
                            
                           MT
                        
                     
	
                        
                            
                           NL
                        
                     
	
                        
                            
                           PL
                        
                     
	
                        
                            
                           PT
                        
                     
	
                        
                            
                           RO
                        
                     
	
                        
                            
                           SK
                        
                     
	
                        
                            
                           SL
                        
                     
	
                        
                            
                           FI
                        
                     
	
                        
                            
                           SV
                        
                     


               

            

            
               
                   
                  PDF
               

               
                  
                     PT
                  
                  
                      
                     Ativar/desativar lista pendente
                  
                  	
                        
                            
                           BG
                        
                     
	
                        
                            
                           ES
                        
                     
	
                        
                            
                           CS
                        
                     
	
                        
                            
                           DA
                        
                     
	
                        
                            
                           DE
                        
                     
	
                        
                            
                           ET
                        
                     
	
                        
                            
                           EL
                        
                     
	
                        
                            
                           EN
                        
                     
	
                        
                            
                           FR
                        
                     
	
                        
                            
                           GA
                        
                     
	
                        
                            
                           HR
                        
                     
	
                        
                            
                           IT
                        
                     
	
                        
                            
                           LV
                        
                     
	
                        
                            
                           LT
                        
                     
	
                        
                            
                           HU
                        
                     
	
                        
                            
                           MT
                        
                     
	
                        
                            
                           NL
                        
                     
	
                        
                            
                           PL
                        
                     
	
                        
                            
                           PT
                        
                     
	
                        
                            
                           RO
                        
                     
	
                        
                            
                           SK
                        
                     
	
                        
                            
                           SL
                        
                     
	
                        
                            
                           FI
                        
                     
	
                        
                            
                           SV
                        
                     


               

            

            
               
                   
                  Jornal Oficial
               

               
                  
                     PT
                  
                  
                      
                     Ativar/desativar lista pendente
                  
                  	
                        
                            
                           BG
                        
                     
	
                        
                            
                           ES
                        
                     
	
                        
                            
                           CS
                        
                     
	
                        
                            
                           DA
                        
                     
	
                        
                            
                           DE
                        
                     
	
                        
                            
                           ET
                        
                     
	
                        
                            
                           EL
                        
                     
	
                        
                            
                           EN
                        
                     
	
                        
                            
                           FR
                        
                     
	
                        
                            
                           GA
                        
                     
	
                        
                            
                           HR
                        
                     
	
                        
                            
                           IT
                        
                     
	
                        
                            
                           LV
                        
                     
	
                        
                            
                           LT
                        
                     
	
                        
                            
                           HU
                        
                     
	
                        
                            
                           MT
                        
                     
	
                        
                            
                           NL
                        
                     
	
                        
                            
                           PL
                        
                     
	
                        
                            
                           PT
                        
                     
	
                        
                            
                           RO
                        
                     
	
                        
                            
                           SK
                        
                     
	
                        
                            
                           SL
                        
                     
	
                        
                            
                           FI
                        
                     
	
                        
                            
                           SV
                        
                     


               

            

         

      

   




   
      
         
             Visualização multilingue
      

   

   
      
         
            
               Língua 1 
               Português (pt)
Búlgaro (bg)
Espanhol (es)
Checo (cs)
Dinamarquês (da)
Alemão (de)
Estónio (et)
Grego (el)
Inglês (en)
Francês (fr)
Croata (hr)
Italiano (it)
Letão (lv)
Lituano (lt)
Húngaro (hu)
Maltês (mt)
Neerlandês (nl)
Polaco (pl)
Português (pt)
Romeno (ro)
Eslovaco (sk)
Esloveno (sl)
Finlandês (fi)
Sueco (sv)


            

            
               Língua 2 
               Selecionar
Búlgaro (bg)
Espanhol (es)
Checo (cs)
Dinamarquês (da)
Alemão (de)
Estónio (et)
Grego (el)
Inglês (en)
Francês (fr)
Croata (hr)
Italiano (it)
Letão (lv)
Lituano (lt)
Húngaro (hu)
Maltês (mt)
Neerlandês (nl)
Polaco (pl)
Português (pt)
Romeno (ro)
Eslovaco (sk)
Esloveno (sl)
Finlandês (fi)
Sueco (sv)


            

            
               Língua 3 
               Selecionar
Búlgaro (bg)
Espanhol (es)
Checo (cs)
Dinamarquês (da)
Alemão (de)
Estónio (et)
Grego (el)
Inglês (en)
Francês (fr)
Croata (hr)
Italiano (it)
Letão (lv)
Lituano (lt)
Húngaro (hu)
Maltês (mt)
Neerlandês (nl)
Polaco (pl)
Português (pt)
Romeno (ro)
Eslovaco (sk)
Esloveno (sl)
Finlandês (fi)
Sueco (sv)


            

            Visualizar
         

      

   



	
	
	
	
















	
				
					
	
						
							
								
								    
									Texto
	
		
	
	
					
					
						






						
							




	
	
	
									
									
										
	
	
											
												
													
														
   	
               21.1.2014   

            	
               PT

            	
               Jornal Oficial da União Europeia

            	
               L 16/63

            


   

   
      DECISÃO DO BANCO CENTRAL EUROPEU
   

   de 30 de agosto de 2013

   relativa à realização do capital do Banco Central Europeu pelos bancos centrais nacionais não pertencentes à área do euro

   (BCE/2013/31)

   (2014/33/UE)

   O CONSELHO GERAL DO BANCO CENTRAL EUROPEU,

   Tendo em conta os Estatutos do Sistema Europeu de Bancos Centrais e do Banco Central Europeu, nomeadamente o seu artigo 47.o,

   Considerando o seguinte:

   	
               (1)

            	
               O artigo 47.o dos Estatutos do Sistema Europeu de Bancos Centrais e do Banco Central Europeu (a seguir «Estatutos do SEBC») dispõe que os bancos centrais nacionais dos Estados-Membros que beneficiem de uma derrogação (a seguir «BCN não pertencentes à área do euro») não são obrigados a realizar o capital que tenham subscrito, a menos que o Conselho Geral, deliberando por uma maioria que represente, no mínimo, dois terços do capital subscrito do Banco Central Europeu (BCE) e, pelo menos, metade dos acionistas, decida que dele terá de ser realizada uma percentagem mínima como contribuição para cobertura dos custos de funcionamento do BCE.

            


   	
               (2)

            	
               O artigo 1.o da Decisão BCE/2013/20, de 21 de junho de 2013, que estabelece as medidas necessárias à realização do capital do Banco Central Europeu pelos bancos centrais nacionais não pertencentes à área do euro (1), prevê que cada um dos BCN não pertencentes à área do euro deve realizar 3,75% da respetiva participação no capital subscrito do BCE a partir de 1 de julho de 2013.

            


   	
               (3)

            	
               A Decisão BCE/2013/28, de 29 de agosto de 2013, relativa à participação percentual dos bancos centrais nacionais na tabela de repartição para subscrição do capital do Banco Central Europeu (2), prevê a adaptação da tabela de repartição para subscrição do capital do BCE (a seguir «tabela de repartição do capital»), em conformidade com o artigo 29.o-3 dos Estatutos do SEBC, e estabelece, com efeitos a partir de 1 de janeiro de 2014, as novas ponderações atribuídas a cada BCN na tabela de repartição do capital adaptada (a seguir «ponderações na tabela de repartição do capital»).

            


   	
               (4)

            	
               A partir de 1 de janeiro de 2014, o capital subscrito do BCE será de 10 825 007 069,61 EUR.

            


   	
               (5)

            	
               A tabela de repartição do capital adaptada impõe a adoção de uma nova decisão do BCE que revogue a Decisão BCE/2013/20, com efeitos a partir de 1 de janeiro de 2014, e determine a percentagem do capital subscrito no BCE que os BCN não pertencentes à área do euro estão obrigados a realizar, com efeitos a partir de 1 de janeiro de 2014,

            


   ADOTOU A PRESENTE DECISÃO:

   Artigo 1.o
   

   Montante exigível e forma do capital subscrito e realizado

   Cada um dos BCN não pertencentes à área do euro deve realizar 3,75% da respetiva participação no capital subscrito do BCE, com efeitos a partir de 1 de janeiro de 2014. De acordo com as novas ponderações na tabela de repartição do capital previstas no artigo 2.o da Decisão BCE/2013/28, cada BCN não pertencente à área do euro deve ter subscrito e realizado na íntegra os montantes de capital que figuram a seguir ao respetivo nome no quadro abaixo:

   	
               (EUR)

            
	
               BCN não pertencentes à área do euro

            	
               Capital subscrito em 1 de janeiro de 2014

            	
               Capital realizado em 1 de janeiro de 2014

            
	
               Българска народна банка

               (Banco Nacional da Bulgária)

            	
               92 986 810,73

            	
               3 487 005,40

            
	
               Česká národní banka

            	
               174 011 988,64

            	
               6 525 449,57

            
	
               Danmarks Nationalbank

            	
               161 000 330,15

            	
               6 037 512,38

            
	
               Hrvatska narodna banka

            	
               65 199 017,58

            	
               2 444 963,16

            
	
               Lietuvos bankas

            	
               44 728 929,21

            	
               1 677 334,85

            
	
               Magyar Nemzeti Bank

            	
               149 363 447,55

            	
               5 601 129,28

            
	
               Narodowy Bank Polski

            	
               554 565 112,18

            	
               20 796 191,71

            
	
               Banca Națională a României

            	
               281 709 983,98

            	
               10 564 124,40

            
	
               Sveriges riksbank

            	
               246 041 585,69

            	
               9 226 559,46

            
	
               Bank of England

            	
               1 480 243 941,72

            	
               55 509 147,81

            


   Artigo 2.o
   

   Adaptação do capital realizado

   1.   Dado que cada um dos BCN não pertencentes à área do euro já realizou 3,75% da respetiva participação no capital subscrito do BCE, conforme aplicável em 31 de dezembro de 2013, nos termos da Decisão BCE/2013/20, cada um deles transferirá para o BCE, ou receberá deste, consoante o caso, o montante necessário para que se perfaçam os montantes previstos na terceira coluna do quadro constante do artigo 1.o.

   2.   Todas as transferências ao abrigo deste artigo devem ser efetuadas de acordo com o previsto na Decisão BCE/2013/29, de 29 de agosto de 2013, que estabelece os termos e condições para as transferências de participações no capital do Banco Central Europeu entre os bancos centrais nacionais e para a adaptação do capital realizado (3).

   Artigo 3.o
   

   Entrada em vigor e revogação

   1.   A presente decisão entra em vigor em 1 de janeiro de 2014.

   2.   A Decisão BCE/2013/20 é revogada com efeitos a partir de 1 de janeiro de 2014.

   3.   As referências à Decisão BCE/2013/20 devem entender-se feitas à presente decisão.

   
      Feito em Frankfurt am Main, em 30 de agosto de 2013.

      
         
            O Presidente do BCE
         

         Mario DRAGHI
         

      

   

   

   
      (1)  JO L 187 de 6.7.2013, p. 25.

   
      (2)  Ver página 53 do presente Jornal Oficial.

   
      (3)  Ver página 55 do presente Jornal Oficial.
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